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Ao PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N° 20, de 2015,
que estabelece a aposentadoria do
servidor público distrital que
exerça atividades sob condições
especiaisque prejudiquem a saúde
ou a integridade física, em
conformidade com o art. 40, ~4o,
incisorrr, da ConstituiçãoFederal

Dê-se ao art. 20 do Projeto a seguinte redação:

Art. 2° A concessão da aposentadoria especial fica
condicionada à comprovação, perante o Regime Próprio de
Previdência do Distrito Federal do tempo exercido de forma
permanente em condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, por no mínimo, quinze, vinte ou vinte
e cinco anos, conforme o caso, observadas cumulativamente
as seguintes condições:

I - dez anos de efetivo exercício no serviço público;
11 - cinco anos no cargo efetivo em que se dará a

aposentadoria especial.
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